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b.r..ah pa tlot

Santa Fé do Sul, 14 de Maio de 2018.
Ofício no 053/20í8 - A.G./NT..

(favor mencionar êste número)

Ref.: REQUERIMENTOS No 038/2018, No 040/2018, No 042/20i8, No

04412018, No 046/2018, No 049/20í8, No 053/20,t8 e No 054/20í8.

OPJ.

Senhor Presidente:

Atenciosamente,

CÁMARA .IlIJNICIPAL

SAi\TA FE iTO SUL
Estaüo dc iiio Paulo

hio

M icipal @
1 5 t{Ât0 1ü1$

uí
Excelentíssimo Senhor

Marcelo Alessandro Favaleça

Presidente à Câmara Municipal

Santa Fe do Sul - SP.

PROTOCOLO

E iffiil'J#i,""1' @
www.santafedosu l.sp.gov. br

facebook.olm/prefeiturasantafedosul

Com as cordiais saudações, sirvo-me do presente para

solicitar a Vossa Excelência a dilação de prazo, por igual período, para prestar

às informações pleiteadas, objeto dos requerimentos acima declinados, em

consonância com o aÍigo 59, lnciso XIV da Lei Orgânica deste Município.

Esclareço, em justificativa ao pleito que ora se

apresenta, que as Secretarias e seus respectivos Departamentos estáo

desenvolvendo diversas atividades e eventos, e ainda encontram-se com

excesso de demanda na elaboraçáo de projetos necessários à celebração de

convênios a serêm formalizados com a União e com o Estado, em razáo do

calendário eleitoral, neste exercício.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos seus

ilustres pares, protestos de consideração e apreço.

Av. (onselheiro Antônio Prado, 1616 - Centro

Santa fé do 5ul- sP l(EP 15775-000



PrÉrElruR^ D^ E3rÀNCr^ rullrsÍ!c^ oE

SantaFédoSul
h.*4.tntLt

Santa Fé do Sul, 06 de Setembro de 2018.

Ref.: REQUERIMENTO N" 054/2018.

OPJ.

Tenho a honra de cumprimentá-lo e, na oportunidade passar as vossas

mãos as informações prestadas pelo Subcomandante da Guarda Civil

Municipal/Comandante lnterno, Senhor Douglas Marcel da Silva, por meio do

Ofício GCM/Comando - no 056/2018 - dms, em atendimento ao requerimento

de referência. I
Com respeito e apreço, enviamos a Vossa Excelência e seus diletos

pares nossas considerações e elevada estima.

,{ECEBI o
ô t, Atenciosamente,

DATA

RECEB

CÂMARA MUNIcIPAL
SANTA FÉ SUL

Estado de Sào o

11StL

4ra,2
PROTOCOLO

-\^TA:
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schio
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Excelentíssimo Senhor

Marcelo Alessandro Favaleça

Presidente à Cámara Municipal

Santa Fé do Sul - SP.

Av. (onselheiro Antônio Prado, 1616 - Centro

Santa Fé do Sul - sP | 
(EP 15775-000

tone:(17) 3631-95$
tone: 0800 771 9500

RESPOSTA
O oíicio íeipo3tr,

coÍaospondenlê a e!lâ propostlura.

"J8[Il"d;ã',íSiT:'ilt#;llHll:

T,.

emt

E I www.santafedosul.sp.gov.br
farebook.olm/prefeiturasantafedosul

Oficio no 069/20í8 - A.G./NT..

(favor mencionar eate número)

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores:

@



Prefeitura Municipal

SANTA FE DO SUL

GT]AIII)A CIVIL MUNICI I'AL
Rua: l2 - n" 175 - ('entro, l'-onc: (17) - -16{l - l2l6'

l'lmergência: 153

Santa t'i'rlo Sul,0.1 dc Setembro de 20ltl.

OÍir:io (i( \l/( onrrndtt - n" 056i20lll - dms

l.rn atençào ao \lemorando lntcrno n" 100/20ltt '\'(;'/\'1 "

ll.equcrirnento n" 05{/20Itl - ( ânrara }Iunicipal.

st..\ I I()l{ PttF.l.'1..1'l ()

^presrnto 
a \'.S r:m âtcnç:io ao llemorzrndo lntrrno c ro Requerimen(o

supracitatlos.juntatla de tlocumentos em iln€\o, a sabcr:

. Xerocópia do (lontrato n" l79l20ll, Processo n" 2.595/201J, ( onr ile n"l2l2llll,
cclebratlo corn u l..mpr§ir .,().i() (;t ll.lll..lt\tl.l P,.\P()'l l St 'l'l O - \ll- e seus

respectiros'l'ermos dr l)rorrogaçries e Susptnsito. rm rigôncia at('l(l dr.lulho

de 2í) I Ít.

Apresento ainda outras inÍbrmações solicitadas.

Sr'io 22 câmcras tlc r idromon itorà nrcnto cm Íuncionarntnto; a r igilância ó rcalizatla

por um (iuarda ('ivil inintcrruplàmenle diuturname nte. 'l otlas as imagcns são r isuulizrrtlrrr

prlos agentes r:m tempo real nl ( rntr:rl tle \lonitommrnto. Siro fornecidas cópias das

imagcns a Policia ('ir il ou Nlilitar se mpre qur: requisitadas, a lim dr instruir inqui'riÍos ou

inr rstigaçr)es.

Sem mais, sendo o presente apenas para inl'ormar, rritcro \olos de elerada estinra e

co nsideração,

l)o

Sub co ntr (;('\l
( omantlante I n terino

EXMO.-
SENHOR PREFI]IT,O
ADEMIR NIAS(]IIIo
SAN'I'A FE DO SI.II,- SP

ESIÁNC/Á TURÍSTICA DE sÁNIÁ FÉ Do SUt - sP
Av. Consetheho Antonio Prodo, 101ó -'clP 15775-OOO I Fone: (17) só31-9500 | www.sontotedosut.sp.gov.br SÀiúiiiJÊÊijô SüL._----.fu 

-



PROC. NO

CLÁU§'ULA TERCEIRA - O p4€;aÍncnto §orá efêtuêdo pcle Sosaot6riÀ

mediante crédito em conta corrente da.CONTRATADA, a saber: Banco Bradesco.

Aeêncic 032:1,.§/c s0ó222. e

Íiscal corêrpondcíte aos serviços
m até 15 (quinze) dias após o processamento do empenho da nota
prestados nô mês subsequeÍte; que viú acompanhada de relalório

ôircúnstanôiàdo.einitido pela Cuardà C ivil.Municilal' dos serviços efetivamente realizados.

- Se§ue Fls. 02 -

RS.N" E\-
Prefeitura Municipal

SANTA FE DO SUL

*CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃo CoRRETIVA E PP.EVENTIVA NAS CÂí,IERÁS QUE INTEbRAM o
SISIEMA DE MONITORAMENTO DA CIDADE, ôONT'ORME TERMO DE REFERÊNCIA
E PROJETO PELO PERÍODO DE 12 MESES".

, Pelo presente instrumento, firqado de um lado pela PREFEII'URA DA
ESTÂNCIA TUÚSTICA DE SÁNTA FE DO SIIL - SBiituaaa na.q,vpnida Conselheiro Anrônio
Prado n" 1616. Cenrro, CNPJ. (MF.1 n' 45.138.0 7OlOOOl4g, neste ato representada pelo seu Pràfeito
Municipal Sr. ARMANDO ROSSAFA GABCIA, brasileiro, oasado; pecuaristà, RG n" 5.732.600 -
SSP/SP. CPF (MF) n' 03l .97ó.978-04, residlnte e domiciliado na Avànida Navarro tle Anrlrade no

I .640, nesta. a seguir simplesmcmc dcnominada CONTRATANTE, e de outro Iado a empresa JOÃO
GUILHERME PAPOTI SUTTO -. ME, CNPJ. @r) n" 11.974.47s100r-03 e IE. n'
6l;.i09.584.1.1.3, estabelecida na Rua-10 p'Sí6, Sata O:, gairo Cedo, na cidade de Sar:ta Fé do
Sul, Estadlo de-São Pâulo, neste ato reprrsentada.pelo seu Proptietrírio, o Sr. JOÃO GUILIIERME
PAPOTISUTTO. brasileiro, casado. empresário, RG no 25916.257-7 e CPF (MF) n'252.830.518-
46. resrdente e domiciliado na Rua 07. n' 1.523, na cidade de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo,
simplcsmente denominada CONTRATADA. fica justo e âcertado o presente instrumento, pelo
regime de empreitada global, que reger-se-á pela Lei Federal no 8.6óó193 e suas postcriores alterações.
raléú das cláusllas e tondíções abaixo mencionadas, .que.as pa{tes, aceitam e outoreiafti mutuamente,
-asab!r:'..'. ''-

As condiçÕes estabelecidas no edital.. do Processo Licitetório no,

2.5?510!4 - CONVITE N' 12Í2.014 c na profrosta de preços apresentada pela CONTRATADA sâo

partes iFtpgrantes deste inslrumento, independentemente de transcrigão.

CLÁusULÀ PRTMEIRA - 
^ 

GoNTRATAD§ como vencedora da

Licitação na modalidatle CONVITE N'12/2.014, executará a.prestação dc serviços de manutenção

co etiva e preventiva nas 37 (trinta e sete) câmeras que integram o.siíema cle monitoramento da

cidade, conforme Teriro de-Rctbtência e Projeto pelo período de 12 meses.

. ; : . . , ,A preslaçào dos serviços acima mencionad-a"_deveú ser gxecutada de

ailordo corn à descrição do Termo de Rofcrência e Pr,ojeto, e ori€ntagão da Guarda Municipal

.roçar.'l

il a cLÁUsUrÁ SEGUNDA - o valor' global deste cbnuato é de R§.

: ,-t?:400;00 (rintq e dois nril e. quatrocentds reais). sendo RS 2 70p,0.0 (dois mil e -setccentos reais)

nrénsêis. conforme propgsu da COn-TRATADA

ESIÁ.NC tA TURís'rtcA DE sÁ NTA - FÉ DA SU
tr
L'- sp &

,SAIIIIA FE DO SULAv, @ttsclpho Nrlotio PÍocto, 161é . cg 1s775-(no I tonê: fin i$1'950o I $tw,tonlol3dotulsp'Cor4br
:q4 , 7tffi4.F61@*

CoNTRATO N'1792.014
PROCESSON"2.595n1ú4 

'
CONVITE N'I2D,OI4 ,



@ rrs.ru:.Ç.'trM

FLS. 02CONTRATO'- Cont...

. CLÁUSULA QUARTA - As dêspeses de4orrentes com a apticaçâo
destc Contrâto, correráo por contr dr següinte doteção orçamentária, a saber:02.01.04 -
COORDENADORIA DE SEGURANÇA, TRÁNSITO E DEFESA SOCIAL . 33.90,39 . OUTTOS

' Serviios de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fichá 57 - Aplicação I 10.0000 - Fon'te: 0l .

CLÁUSUI,A QTJINTA - Obriga-se ê CONTRATADA a executar a
preqtação de serviços em tela ôbedecendo aos critérios do Edital ê do Mcmorial Descritivo, permitindo
o àcompanhaÍnento e fiscalização da Prefeitura, bem como se obriga aàrda a:

' I - .Assumir integral responsabilidade pela qualidade d.os serviços
prestados;

II - Manter os empregados necesgários, cumprindo todas as normas
trabathistas, tributárias, previdcnciárias e securiuírias referentes a estes trAbalhado;es, especialmenre
ab recôRrimento das conribuiçôes devidas ao INSS, FGTS e outras, não tendo a CON'I'IIATAÚTE
nenhunra res.ponsabilidade trabalhista para com estes empregado.s, nem solid.iria ou subsidiariamente.

III - Assumir, corno exclusivamente seus, os riscos e as despesas
decorrer{es da prestação dos serviços descritos no Memorial Descritivo, necessiírios à boa e perfeita
exeeuçâo do presente Contrato, responsabilizando:se, tambem, pela idoneidade e pelo compoftamento
de .seus empregados, prepostos e subordinados, e ainda, por-quaisquer prejüízos que sejam causados

a pONf,RATAÀlTE e a terceiros.

'IV - Os danos e prejuízos nlcncionados no item anterior serão

ressarcidos à CONTRATAI.ÍTE em no máximo de 48 (quarenta ê oito) horas, conta<las da nodfrcação

âúministrativa emitida em à CONTIIA'I'ADA, sob pena de mplta no valor de 20% sobre ô valor do

êontrato.
' V - A CONTRATANTE não reppondxá por qusisquer ônus, direitos.

obrigações ou compromissos À§umidoi pela CONTRATApÀ com tercciÍos, ainda que vinculados

à execuÇão do presente con8ato, bem como por quaisquer danos causados a,terceiros em decorrência

de ato praticado pelá CONTRATADA, seus empregados, prcpostos ou §ubordinados.

, :i 
', 

CLÁUSULA SEXTA ' - Constituiiá ônqs exclusivo da

CON{RATADA p pagirmento de tributos Fedçrais, Estaduai§ e Municipais, tarifç''emolumentos e

as dpsftsas decorrente dê fomralização deste contrato e.da exepução de seu objeto:

, r-. i CLÁIiSULA SÉTIMA - o 'dLscumprimento, total ou parciâI, dB

Quai5quer das óbçigações assumides ncste conftato sujeitará a CONTIIATADÀ as §anções previstas

ianto na l.ei de Licitações como no Edital de Convocação.

. I CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATANTE SC TESCTVA O diTCitO dC

dêscontar do preço avençado o valol de qualquer multa imposta à CONTRATADA, em virtude do

n?o:ç-úrnprirncnto das çorldiçÔ§s cstiPul4das ,ne§tc caÍrtrato e quc nao §cjam dÇterÉinantes dc rêscisão

conúarual. :

-l§egue.Fls, 03 -

EsrÁNctA.. TUnisilce DF.sÁNrA FÉ Do su4-sP
i *t*n*ó afurlo Ptodo, ,'ró16 - cP 15775-ooo I For'.: Í'"t 

'631'o.500 
| ,,tw'tont,,adosul'to' goY.ôÍ SAiITA FÊ DO sUL

,#4't-§1.úüL

PROC,

Prefeit4ra Municipal
SANTA FE DO SUL



.N",f5fE

. : 9.X2.2 - multa de 2,0 % sobre o valor total da proposta no.cÍrso de

recusa injusiificada da licitante adjudicaáiia em firmar o terrio de contrato.

a) - No processo de aplicação da sanção administrativa é

4psegurado o direito ao conkaditório e à ampla dçfesa fdcultada a defesa péüa do interessado no
respectivo proc'essq no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

. b) - O valor das multas apüoadas dcvcrá ser recolhido no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a cóntar do recebimento da notiÍicação.

CLÁUSULA DÉCIMÂ - A CoNTRATANTE sc rcscwa- o dircito de

. rescindir administrativamente o presente contato nas hipóteses previstas no artigo 78, da Lei Federal
n" 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito à indcnização, sem prejúzo das
penalidades pertinehtes, salvo em caso ,Je inadimplênoia ou atraso nos paganlentos pela
CONTRATANTE.

cLÂusuLA DECIMA PRIMEIRA - O prcsente coDtÍato nâo podcrá

. 
scr 9bje19 de cessão. transÍ'erência ou sub-empreltada, no todo ou em pârte.

. CLÁUSULA DÉCIMA SEGLJM)A - Este pacto teni vigência iniciada
ni data da sua assinatura e terminada ranscorridos i2 (doze) rrgses, podendo ser pronôgado na fonna
dit ar.t.57da Lei Federal no 8.6661c)3 e suas posteriores alterações.

. Pública Municipal, a contratada fica obrigada a aceitar ps acréscirnos ou supressões que se fizerem
noeêssÁrios Eo's serviios, nas mesmos côndiçôes coÍrtrâtuâis, âté o limite de 257o (vinte e cinco por
cen.to) do valor inicial atualizado dos contralos, conforme disposto no art. 65, §§ l'e 2", da Lei n'
8.666n993.

fr- §egue Fls, 03 -

EsIÁNCIÁ IUài S TiCA DE SÁNIÁ FÉ DO SUI 1 SP
.;y. c.oa,,,ptto 7,tronto fia<to, 1órrt - c1p 1s775.ooa I Fon : (1?) 3ós1-9500 I flívv,en6ado.ul.rb.gov.ôr

a'.Í.Íú1r 4. p ü lrtw r*4,

@' 
Prefeiwra MuniciPal

SAúTA EÉ DO SUL

I.Ls;03CONTRATb - cont.;
CLÁUSULA NONA - DÀS SANÇÔES ADMIMSTRATIVAS.
9-A ' Em caso de inexe§ução do contrato, erro' de€xecuÉÔ' exeoução

I ou não veraciilade das informaçõesimpérfeiu- mora de exccução, inadimplemento contÍatuâ

prcstadas. a -CONTRATADÀ'"rúa ruj"U à sanções administrativas abaixo, garantida a prévia

defesa:
9.4.1 - advortência;

9Á,2 - multa de 0,5 % por dia de atraso na conclucão dos sewiços,

calcülada sobre o valor total do contrato limitada a l07o do mesmo valor;

9.A.2.1 - müta de l0 7o sobre ô valor total do Contrato no caso de

rescisão por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da CQNTRATADA, não se

qximindo a niesma das demais sanções cabíveis;

i
I 9.A.3 - suspensão tempoúriá dc participação .em licitação e

. , impedimentio de contratar com a Administração por prazo não supetioÍ a dois anos;
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Prefeitura,Municipal

SANIA FE DO SUL

Çpilrnaro - cont... ' rl,s.os
cf-Áusule oÉcf]vll. QUARTA - Para rodas Es quesrões

E assim, por éstarem justos e combinarlos, assinam o presente em cinco
vias de igual teor para um só fim, na presença de duas testemuúas que a tudo presenciaam, paxa que
surta seus rcgularcs cfcitos dc dircito

1 Ii PREFEITURA'DA E§TÂNCh TURÍ§TICA DE SANTA FÉ
pO,SUL - SP, em l_l de julho de 2.014, 66" Ano da Fundação e 60o ano da Emancipagãp Política.

PREFEITURA DA ES C E À FÉ DO SUL - SP.ISANT
CONTRAT

JOÃO GUI

pos Vicente

PAPOTI SUTTO - ME

nia A. de uza,
RG:18.305.39

i*),',-1*-1a*t-

ADA

â§:

l.l
L*LlfK

Alinb .l*fana de Cam
RG12ú262.185-4

ESIÁNCI.A fUR'I.STICA DE SANTÁ FÉDQ SUI'SP-
;;ç-;;ô-rgr,9 nria,l,,te 'cq't5?75'o', I Foe: !t7)38r-e500 | x {4'vr'o,,!t'Êdotü'''P'9ott'bt

-::
^eesArÍrAFg DO SUt

@

{ivqtgentes oriundas do presente contrató não resolvidas adminlstrqtivarnente seÉ competente o Foro
dâleomarcada EsÉncia'l urística de Santa Fé do Sul - SP, renúciádo as partcs a qualquer outro por

.mais especial quc possa ser.

I

)

.

.t:}

:



PROC.

Era I!0&
Prefeitura MtniciPal

SAúIA FÉ DO SU.L

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP.

CONTRATADA: JOÃO GUILHERME PAPOTI SUTTO - ME, CNPJ. (MF) n' 1r.974.415/00t-
03. :

OSIIETO: Contratação de empresa especializada para realizar manutenção corrêtiva e preventiva nas
.: cámeras que iptegram o sistema de monitoramento da cidade, conforme termo de referência e projeto

pqlo ryriodo de 12 meses,

ASSINATURÁ: I I de julho de 2.014.

VALOR: RS 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais).global.

MODALIDADE: Convitê no 122014 -Processo 2.595/2014.

vIçÊNçh: l2 meses.,

Estrância Turística de Santa Fé do Su1 - SP, 11 dcjulho dç 2.014

Prefeito NI

,^.:

ESIÁNCIA TIJRiSI,CA DE SANIA FÉ DO SUt-SP
Áv. Ç6,rddrcÀlga6 Pro<b,',é16'CÉP 15775400 | Fo,ta (1.4 363't -95(N I www'tontoíp6''ul,p'9ov'ôÍ

&
,dtiú-Be:{úe

SANTAFEDOSUL
,frej.V Elrwn r-

, i:,I
;:i, .:.i

'.; t:1' .:r
:.l .':,i. i *:.. t:! .t, _. 

-:i 
,. : :l J':r : ::.

., :-i-i,::;j!.ili

.,- ,i,,,' 1 i'tii,:-,:.i.
;. ;J,.iji:i.'l

, 
t; :., " .' -:':".j 1. .'ii'r
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E X'I' RA,Í O D E C O NT RÁTO.

. PROPÔNENTE§:03.
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PROC.

Ft§. No 1

TERMO DE PRORROGAçÃO CONTRATUAT.

CoNTRATO N. 179t2.014
PROCESSO N'2.s95n.014

coIwlTE N. t2D.0t4

PeIo pTEsent€ IN§TRI,MENTo DE PRoRRoGAÇÃo

CONTRATUAL, coü fi.rlcro no Aíigo 57, Í1, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores
'alterações, Cláusula l2d do Contrato, Justificativa. apre.sata.lo Í)ela Guarda Civil Municipal,

oonforme Oficio datado de 22/0612015 e Parccqr Jurídico datado dc 01i07/015, resolvem de

comüm ecoÍdo a PREFEITIIRA MIIMCIPAL DE SANTA fÉ OO SW - SP, sob CNPJ

(MF) n'45.13t.070/0001-49, e a empresâ JOÁo GUILIIERME PAPoTI-suTTo - ME,

C}{PJ. (LÍF) D' ll.g74.475t}O1-03, PRORROGAR o contrato eelebrado em.-11 de julho de

2,014, que pbjetiva a contratação de empresa espêcializada para realizar Íngnutenção corretiva e

preyenuva nasJamer.ui que mtegrâm o sist,ema de monitoramento da cidade, conforme termo de

refpÉrcia eprgjeto, ficerdo vlçnte até 10 dc julho de 2.016, çontados a partir de i 1 de julho

Ficando mantidas na integridade orieinal todas as demais Cláusulas

coufrtuais.

E.por estaÍem assim, justos e açordados, lavrou-sç o prcsontc tÉrmo

em 05 (cinco) úas que vai devidamente assinado pelas partes e pelas testemunhas cn to[te.

. 
PREFEITI,'RA DA ESTÂNCIA TUNÍSTTCN DE SANTÀ tsÉ '

DO §t L - SP; 08 dc julho de 2.015; 67o Ano da Fundação e 61' da Emancipação PolÍtica.

PRETEITURA DA E A DO SUL - §P,
ANTE

T^4.DÀ
Testemuuhesi

Alinc iceIte
, RGi RG: 18305J99

FÉ Do sut - sP @Ê,-
Íl 7t i6lr -9gOO l. Yúnt rp,ttí'ríEr,a,rr.r'..gc,r.AÍ. Sffig

, Es.rÀN'c/A iuàísrtce DE sÁNrA' t:t*vr-ltlr, n:n* topo úté ' cEP t,ll:.s'ooo I Fott*

@
Prefei*ra Municipal

SANTA FE DO SUL

rÉ

-##,w-



Preíeiturui Municipal
SANTA FE DO SUL

PROC. Nô

rLs. ru" t.ro0l-

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul - SP.

CONTRATADA: . JOÃO GUILIIERME PAPOTI §UTTO - ME, CNPJ. (MT') N'
LL.974.475t001.íüs.

A§SII{ATURA: 08 de julho de 2.015.

OBJETO: 'Yisa-se a Prorrogação do Cotrtato no 179/2.014, cclàbrado em 1l de julho de 2.014,
por mais 1l (don) meses, com fulcro no Artigo 57, II, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
posteriores alterações e Cláusula 1/ do Conaro.

r MOpáLIDADE:'Convite uo 1212014 - Processo 2.595/2014.

Santa Fé do §ul - SP, 08 de julho de 2.015.

Prefeito

ÉsrÃN ctA, TURlsr/cÁ DE sANrA FÉ Do sul's P .s*t**i--*-,u".ui'"^
ev. Conrcllrrfà fr'foirn É<td6, 16'ló. CEP r5776{/(n I Fone: ('r7) 363,'95(x' I wl, v'so"'oÍrdolú'P'oot'Ü #SàFggS§i

:YIGÊI{CIâ: até, lo/07 l2.ol6,a partir de llrc7 n.oÉ.



PR0C. Nú{.rí .!. :

FLS.N. t\a(i/ i

Pelo prcsürtÊ INSTRUMEIITO . DE PRORROGÀçÁO
- CONIRATUAI., com fiÍcro.. no Artigo 57,,tr, da Lêi Fêderal no 8.666/93 o.suas postorio$§

' altcraçõcs, Cláruula 12' do Contsro, Just'úcativa aprescotada pela Çryrda Civil Mr.rnicipal,

confomrc Qffcio datado de 13106/2016 c Parçcer Juddico datado dÉ 22J061016, rcsolvcm do

.' com.qrEncotdo a PREFEITURA MUMCIPAL DE.SANTA fÉ DO Sllll - §-P, rob CNP.I

- Oryl r'ts.l!6.mologor+e, e a eEpr€sa JoÃo GTJTLEERME PAPoTI suTTo - @,
Olpl. (!úF) no 17974-475tOO143, PRORROGAR o côntrato cclcbrado.o 11 dp julho de

, 'Z!{4, §ue objetiva a conrateção de empresa espeoielizada par'a,rgqJizar maau.1cn.çaq coÍretiva e

pra.vcntiia uas câmeras que integram o sistema de moaioramento d! cidailc, cimformc trÍmo de

'''' rcÍ.Çrênciaopqojeta,!r*i!osaóúçUl*ei$6ffiffijp9o.nta4o.l1rydrd. 1r de julh-o

ooetratuais

"' E por ostarcm assio, jtrstos c acordÀdos, larrou'so o proscnto tormo

qn 05 (Giirco) üas.qrq vai dwidamcatc-asshado,pelas Pls+ o pclas tcslcnuú+ m ücntc.. .

. '-:' pnnrBrr-uru, DÀ E§TÂNcIA TURÍsrrcA DE §À\TA FÉ

DO .§uL . SP; 2z'dêiEbD dcl2d6'"6?" Ano da Funda{âq e 62o da F n"'cipação PolÍúca

ÀESTANctÀ
CO

JOÁO G

IDESANTÀ rÉ po sul, - sr.

PAPOTI SUTTO-ME
CONTBâTÀDÀ

' Tcúsmuoh.a-s:

'Álins Julhú dc viccntt
"lx!*-'*'-IÍâ;ía À de Souá

ne,re3os.lpc.

Âr..

? 
:; ^lii#"i"'"?' 

3"1'**'*'Ll" *'*,'1.1*"'

. Jff§-
sffitr@t's,:
;N4tr",tw-"i?ísricÂ

1rydo,1.61á 
- cÉP

: ii : ,':.), " :

a.-..,4*,#**

Prefeiara MuniciPal

SANIA FE DO SUL

TERMO.DE PRORROGAÇÃó COITTRÂTUAL.

CoNTR-ÀTON" fiin.Au
PROCE§SO N'2.s95r2Jr4
. co§rvITElP t2t2.014



@
PreJéitura Ml,nieipal

SANTA FE DO SUL

FL§. Ài, lt^ ír I*-\É ..---,

.CO,NrRATADA:

l1.n4.47stAOLo3.
JOÃO GUtr,EERI4E PAPOTI SUTTO ME, CNPJ. (MF) n"

.r§p4rar1lq4,: 32 dc juúo rrc 2.016,

..,'.1,., ll: , OEJDTO:'Yisa-se a Prorrogação ilo Coatrato no 179/2.014, celobrado qa 11 dc julho dc 2.014,
. por tnFis 12 (doz&) trescs,.com fi.{cro no Artigo 57, tr, dâ Lei Federal n' 8.666193'c suas

. posterioÍeE-Eltcrações e Cláusúa i2'do Contrato.
i{

1:''

700,00 (dois mil e.sôtec€ntos ÍÉais) meosal

§auta Fé do sul - sP, 22 d§junho dc 2.016.

B.
Prefeito

GÂRCL{

:

§D
r'E §: r\i iA FÉ Dc )uL - e;

?rirr -i;r'i *i"',0'i..oi'''e*ae I wvtw'5an.,.,,.,do,':t'*.eo'/'br

&
rffitr$ti'ec,-t-
i*d.4úPed -

PROC, ::.: ;,

EXTRÀTO DE PRORROG. AÇÃO CONTRA'TUAL.

', COIIITRATAI{TI0: Prefeitura Muuicipal dc Santa Fé do Sul -.sp-



@
Prefeitura Municipal

SANTA FE DO SUL
TERMODE SUSPE.T{§ÃO CONTRATUAL.

A PREI.EITIJBA MUNICIPÁL DE §ÁNTA TÉ DO SIIL - §P, sob CNPJ (MF) n" 45. i38.o7o/o0o I.+9, e
a emprcsa JOÃO GUILEEfu\1ÍE PAPOTI SUTTO - IuE, cl.IpJ. (MF) n. tt.974.4'15/oot-03, resolvem de
comum acordo, com firloro no Artigo 08, § unico, parte frnal, ccjpciso II, § l:, do ârtigo 57 da Lei Federal no
8.666t93 c suas postoriores altcraçÕes, aditar o contrato no 179t14, que objetíva rcaÍizzçeo dê manutcr)ção
corrtiva e praventiva nas câmc1as que integram o sisêma dc monitorâncnto dà cidade, confórme abaixo:
êonridcrandô:
l) Justificativa apresentada pela Guarda Civil Municipal, conformc Oflcio datado do 26110/3016, dsvrdo a

. inoperância ô sistema de monitoramento ocasionado por doscargas a.mosférioas ooorrida ncsta data.
2) Nscessiilade de se realizar levantamento e aqúsição dos equipamentos indispcnsáv€is para a rctomada dos

serviçós de manüenção correfiva e preventiva do sistema ale Eonitora.lr€nto-

cúusÜI,,{PRI§4EmÂ
.Â, êxrcução dos servigos do.presente ôoÍrtrato, fica SUSPENSÀ: pclo prazo de até 90 (novcnta) dias'
conrados e pacir dsnl$116.
§t? - Emriao da suspons6o ietro estabeleoiê ficam dilatados, po-r lgual pra:zo, o cronograrnâ vinculado ao

coo&4to.

§2. 
-- O prosento termo úitivo podeÉ ser rorirpido ou.distr *atado pela CONTRATANTE, para ccssar a

ãuspensãô aqui.tratada, após a conclus!Ío dos estudos técnicog desde qu9 não ultrapassem os 90 (novcnra)

$ias prwÍstos no capl4; seú prcjuÍzo do ppvisto no § I " desta çláugula" '

, ffÁUSUL/i SECUNDA
Éô;á"õ*.pçnsãà da pr.srntc 

"xccuçiio 
áo contrato, scja por sous cfcios dirÊhs ou indiroto3, não fari

' il;rrú;G+"to 
"Jnt 

utunto ao rccebimento de.qúsqucr indenizações, PaS,amcntos ou valores, a

iú:ür; itt re;eràt tp iodo período dc suspemãs dseÍÊcugão do co-nraro'

. t:. .,".. ,. ...1

cu{usi[*tsRcERÁ
õ prtscote aaitiyo produzirá. os scuícfcitos na data dc sua as§inatura'

CúU§ILAQUARTA
" iia;ttr""tldti ur inrcgridadc oriànal todas as-dçmai

. E oor estarom assim, justos e aco.rdados, lavrou-sc o

- . 'cillig{o p€try,p8rtqs é pelÀ tott m'út" em frente'

CONTRATO N'179n,0M.
PROCESSO N'2.395ztr4

coNvTIE N. 12l2.01,t

s Cláusulas contrêtuais.

TICA DE SA]\I:TÂ

PÁFOTI

ZE

pÍ€sentc termo em 03 (três) iis§ qtle vai dovidanierrre

.SP

PREFAITURA DA E DO SUL . SP.

vic6ote -..

NTA TÉ DO S

t, FotÊ: Í|li 3ó31'9§4. I t(\ü1,t. r<tnto,,dot ul' tP' gov'o t

§

I
I

1577-5.-000

;-Áó '-aÍú-lti. '
l*r *:{i6.i}'

JOÃO

8J{

DE

(



jrnor uffiôt§.
!.

lpis. i. t I'rÍl r,, "_" r.r'
!-,,.--"-...,..

Prefeittra Mmtcipal
SANTA FE DO SUT

EXTRATO DE ADITÀIVIENTO

Muaicipal de Sairta Fé do Sul - SP.

. coNTndTA"Drç - JOÃO OUILHERME PAPOTT SUTTO-- ME, CNPJ. pÍF) no I i.e74.475,'0ú I -

@

4, poÍ
artigo



SantaFédoSui
PirrlIluaÀ oÂ a5Í^Nc,,1 ;uirs.,.À ai

9l

PROC

FLS. N

TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

CoNTRATO N" 17912.014
PROCES§O N" 2.5952.014

coNvITE N nn.0t4

'Pelo presente INSTRIIMENTO DE PRORROGAÇÃO
COI{TRATUAL, com firlcro no artigo 57, lnciso II, da Lei Federal n' 8.666/93
e srâs posteÍiores alterações, as justificativas apresentadas pela Guarda Civil Municipal, através
do Oficio GCM n' 25117 , datzdo de 28 de juúo de 2.017 e Cláusula Décima Segunda do Contrato,
resolvem de comum acordo a PREFEITI,RA I}A ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SANTA
fÉ »o sw - sp, cNpJ. (túF) n" 45.138.070/0001 49, e a empresa JoÃo GUILITpRME
PAPOTI SUTTO - ME., CNPJ. (MF) n" 11,.974.47510001-03, PRORROGAR o Cbntato
t" 77912.014, celebrado em 1l de juúo de 2.014 e Prorrogado em 08/07115 e 22106116, que
objeüva a prestação de serviços de manutenção correüva e preventiva nas câmeras que integram
o sistema de monitoramento da cidade, por tempo determinado, por mais 12 (doze) meses, Íicando
vigente até 10 de julho de 2.018, contados a partir de ll de julho de2.017.

Ficando mantidas na integridade orisinâl todas âs demais Cláusúas
contratuais

. E, assim, lawou-se o presente terÍno em 04 (quato) vias que vai
devidamente assinado pelas partes e pelas testemunhas em frente.

PRETEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE §A}ITA
fÉ OO sul - SP, em 28 de junho de2.017.

PREF'EITURA D s.lxre rÉ Do sul, - §P.

JOÁO G PAPOTI SUTTO. ME.
CONTRATÂI}A

T€stemunhas:

ES FTJENTES OLAÍD

RG .881.633-X-SSP/SP RG

/^t

t

fone: ili) 16ll-9500
Fme:0800 7I195@E *ffi $T,[1*, ];:,jà' """-

rvrw. :antaÍedosul.rp'gov.bt
Íxebookrom/peíertua:antaÍttjciui

13.91



r.ÊtaltiJiÀoÀ E5'lNor ru.3- cj i:

SantaFédoSut

PRO'.

ExrRATo DE pRoRRocaçÃo coNTRATUAL
F'5. r\, iY

CONTRATAI\iTE: Prefeitura da Esúncia Turística de Santa Fé do Sul - SP.

CONTRATADA: JOÁO GUILIIERME PAPOTI SUTTO. ME.

ASSINATURA:28 de junho de2.017.

OEIETO: Visa-se a Prorrogação do Contrato n" 179/2.014, celebrado em 11 de juúo de 2.014
e Prorrogado em 08107115 e22106/l6,comfirlcro no artigo 57,lnciso II, da Lei Federal n" 8.666/93
e suas posteriores alterações, as justificativas apresentadas pela Guarda Ciül Municipal, através
do Oficio GCM n" 25/17 , datado de 28 de junho de 2.017 e Cláusula Décima Segunda do Contrato.

YIGÊNCIA: Até i2 (doze) meses, contados a partir de llt}T/17.

Santa Fé do Sul - SP, 28 de junho de2.017.

Av. (mhcio Antinio Í'raoq ló16 '{:mro
Sãt ÍéôSd' 59 i ((P Ií7it-ê:l']

fune: (I 7; i6l t -95@

fcnc 0m:I l9500E E ffi;##ffilif;lllL.*ao*,




